
 

 

Superior Tribunal de Justiça
AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL N°  1391033 - RJ (2018/0288655-7)
  
RELATOR : MINISTRO MARCO AURÉLIO BELLIZZE
AGRAVANTE : GEAP AUTOGESTAO EM SAUDE 
ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES E OUTRO(S) 

- RJ136118 
AGRAVADO  : HILDEBRANDO AMARAL MAIA 
ADVOGADOS : BRUNA KHEDE RODRIGUES DA COSTA  - RJ165853 
    ISABELA COELHO BAPTISTA  - RJ172297 
    AMANDA MARIA DA SILVA FERREIRA  - RJ165990 
AGRAVADO  : CASA DE SAUDE BONSUCESSO LTDA 
ADVOGADO : LENO FERREIRA DA SILVA  - RJ107694 
 

  

EMENTA

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PLANO DE SAÚDE. 
TRATAMENTO DOMICILIAR (HOME CARE). RECUSA INDEVIDA. CONCLUSÃO 
DO ACÓRDÃO EM SINTONIA COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE. SÚMULA 
83/STJ. QUANTUM INDENIZATÓRIO RAZOÁVEL. NECESSIDADE DE REEXAME DE 
MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. AGRAVO 
INTERNO IMPROVIDO.
1. O Tribunal de origem julgou a lide de acordo com a convicção formada pelos elementos 
fático-probatórios existentes nos autos, concluindo pela injusta negativa de cobertura ao 
procedimento médico solicitado referente ao serviço de home care. Dessa forma, qualquer 
alteração nesse quadro quanto à falha na prestação do serviço da agravante demandaria o 
reexame de todo o conjunto probatório, o que é vedado a esta Corte ante o óbice da Súmula n. 
7 do STJ. 
2. O acórdão recorrido está em consonância com a orientação desta Corte, segundo a qual "o 
contrato de plano de saúde pode limitar as doenças a serem cobertas não lhe sendo permitido, 
ao contrário, delimitar os procedimentos, exames e técnicas necessárias ao tratamento da 
enfermidade constante da cobertura" (AgInt no AREsp 622.630/PE, Relatora a Ministra Maria 
Isabel Gallotti, julgado em 12/12/2017, DJe 18/12/2017). Incidência, no ponto, do óbice da 
Súmula 83/STJ. 
3. Em relação ao quantum indenizatório, a jurisprudência desta Corte Superior tem firmado 
entendimento no sentido de que o valor estabelecido pelas instâncias ordinárias somente deve 
ser revisto nas hipóteses em que a condenação se revelar irrisória ou excessiva, em desacordo 
com os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, o que não ocorre no caso dos autos.  
Dessa forma, levando-se em consideração as particularidades do caso, verifica-se que a 
quantia indenizatória fixada em R$ 10.000,00 (dez mil reais) não se mostra desproporcional e 
sua revisão demandaria, inevitavelmente, o reexame de matéria fático-probatória, razão pela 
qual deve ser ratificada a aplicação da Súmula n. 7 do STJ.
4. Agravo interno improvido. 
 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam 
os Ministros da Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, negar 
provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Nancy Andrighi, Paulo de Tarso Sanseverino, Ricardo 
Villas Bôas Cueva e Moura Ribeiro votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Moura Ribeiro.
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Superior Tribunal de Justiça

Brasília, 08 de Abril de 2019 (Data do Julgamento)

MINISTRO MARCO AURÉLIO BELLIZZE, Relator
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